
PROJETO DE LEI N° 090/2023.                            DE 09 DE OUTUBRO DE 2023

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INCLUIR NO 
PLANO PLURIANUAL, NA LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS E ABRIR CRÉDITO ESPECIAL 
NO MONTANTE DE R$ 271.640,28 (Duzentos e 
Setenta e Um Mil e Seiscentos e Quarenta Reais e 
Vinte e Oito Centavos).

Art. 1º - Fica autorizado a abertura de Crédito Especial no montante de R$ 

271.640,28 (Duzentos e Setenta e Um Mil e Seiscentos e Quarenta Reais e Vinte e 

Oito Centavos), obedecida a seguinte classificação orçamentária.

03 SECRETARIA MUN. DA ADMINISTRAÇÃO. PLANEJ. IND. COM. E TURISMO
03.001 SECRETARIA MUN. DA ADM. PLANEJ. IND. COM. E TURISMO
03.001.0027.0812.0180 – Reforma e Modernização do Ginásio Tigrão
3.44.90.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações....................................................R$271.640,28

Art. 2° - Servirão de recursos para cobrir as despesas de que trata o artigo 1° 

dessa Lei:

a) Excesso de Arrecadação (07000003)......................................R$238.750,00

03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
03.001 SECRETARIA MUNIC. DA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, 
INDUSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
03.001.0027.0812.0180 – Reforma e Modernização do Ginásio Tigrão
3.33.90.30.00.00.00.00 – Material de consumo.....................................................R$15.000,00
3.33.90.39.00.00.00.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica.............R$17.890,28

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 09 de 

outubro de 2023.

         
     MARCIANO RAVANELLO

                                                                                   Prefeito 

ALTEMAR RECH
Secretário da Administração, 
Planejamento, Ind., Com. e Turismo.



JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor presidente;
Ilustres Vereadores.
O presente Projeto de Lei visa incluir no Plano Plurianual, na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias e abrir Crédito Especial no montante de R$ 271.640,28 

(Duzentos e Setenta e Um Mil e Seiscentos e Quarenta Reais e Vinte e Oito 

Centavos), para reforma e modernização de infraestrutura do Ginásio Municipal 

de Esportes Tigrão, possibilitando a prática de esportes e lazer, bem como, o 

bem estar da população. O repasse do recurso é do Ministério do Esporte e 

Emenda Parlamentar do Deputado Federal Luis Antônio Franciscatto Covatti.

A modernização do Ginásio trará benefícios às crianças, jovens, adultos e 

idosos, além de ser um espaço esportivo adequado e moderno, garantindo 

acesso à prática de esportes e lazer, melhorando a qualidade de vida da 

população.

Diante do exposto, pedimos aos Nobres Vereadores, pela aprovação do 

presente Projeto de Lei.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 09 
de outubro de 2023.

                                

                                  MARCIANO RAVANELLO,
                                           Prefeito Municipal.

        ALTEMAR RECH
Secretário da Administração,
Planejamento, Ind., Com. e Turismo.


